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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE DA PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

ELÂNDIO DE FREITAS COSTA – VICE-PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO – VEREADORES 
 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO – PRESIDENTE 

PAULO CAVALCANTE FELIPE – VICE-PRESIDENTE 

GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA – 1ª SECRETÁRIA 

FRANCISCO DE LIMA MAIA – 2º SECRETÁRIO 

FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

JEFFSON ALVES 

JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS 

MARIA APARECIDA NUNES 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

 

 

 

 
 

1 – SETOR DE LICITAÇÃO       
 

• Aviso de Contratação Direta Nº 060301 

• Aviso de Pesquisa Mercadológica 
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SETOR DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 060301 

Processo Administrativo: 06030001/2025-PMTG 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 e ao Decreto Municipal nº 007/2023, torna público para conhecimento dos 

interessados, o presente Aviso de Contratação Direta nº 060301/PMTG, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de impressoras e 

computadores, pertencentes as secretarias municipais de Taboleiro Grande/RN, afim de obter propostas de preços adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 

mais vantajosa. 
 

Data limite para apresentação da proposta e documentação: 10/03/2025 

Hora limite para apresentação da proposta e documentação: 10:00 horas 

Endereço eletrônico para recebimento das propostas adicionais: compras.pmtg@gmail.com 

Link do Aviso de Contratação Direta https://taboleirogrande.rn.gov.br 

Critério de Julgamento:  Menor preço por item  
 

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: https://www.taboleirogrande.rn.gov.br ou através do E-mail: compras.pmtg@gmail.com. 

Outras informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal na Avenida Alexandre Soares, 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no setor de Licitação e Contratação Direta. 
 

Taboleiro Grande/RN, 06 de março de 2025. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Agente de Contratação 
 

 

AVISO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, através do Setor de Compras, avisa a todas as empresas interessadas e do ramo de atividade que, até o dia 10 de março de 2025, receberá 

Propostas de Preços, visando a obtenção de valores de referência para a contratação de empresa para confecção de uniformes, camisetas e fardamento, conforme condições constantes 

nesse Termo de Referência, para suprir as necessidades da Câmara Municipal. As descrições dos itens e suas especificações estão disponíveis na Pesquisa Mercadológica, que pode ser 

acessada pelo link: 

https://drive.google.com/file/d/1ILEXJBEnwaLjds_KqRPsD11veyTvrA0g/view?usp=drive_link  

Sendo assim, as empresas que desejarem apresentar propostas de preços para os itens que compõem a referida Estimativa de Preços, deverão baixar a pesquisa através do link 

mencionado, preenchê-la e enviá-la para o seguinte e-mail: compras.pmtg@gmail.com. 

Por fim, em caso de dúvidas e outros esclarecimentos, entrar em contato através do e-mail do Setor de Compras, mencionado no parágrafo anterior. 

Taboleiro Grande/RN, 06 de março de 2025 

ROGER DAVI DA SILVA 

Setor de Compras 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Espaço não utilizado 
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